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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, de
empresa   especializada para a prestação dos serviços continuados de vigilância com postos de vigilância orgânica armada e
desarmada,   motorizada e não motorizada e fornecimento de sistemas eletrônicos de vigilância com monitoramento, a serem
executados no  Campus Laranjeiras do Sul e Realeza, Estado do Paraná, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas  neste instrumento.

Item CATSER Código Unidade
Quant. Postos / 

Serviços
Valor Unitário 

(R$)
Valor da contratação 

para 30 meses (R$)

GRUPO 01

01

14818 3977002100000 Serviço 01 1.139.952,91 1.139.952,91

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME 
E MONITORAMENTO POR VÍDEO

Serviço de locação de sistema de alarme e monitoramento por vídeo IP - valor global

02

23957 3703001000008 Posto 01 19.114,56 573.436,80

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL – VIGILÂNCIA ARMADA MOTORIZADA – NOTURNA

Posto de Vigilância Armada Motorizada – 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas
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03

23957 3703001000006 Posto 02 18.623,38 1.117.402,80

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL – VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNA

Posto de Vigilância Armada – 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 
(dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

04

23647 3703001000007 Posto 01 16.325,94 489.778,20

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL – VIGILÂNCIA DESARMADA MOTORIZADA – 
DIURNA

Posto de Vigilância Desarmada Motorizada – 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

05

23647 3703001000005 Posto 02 15.834,78 950.086,80

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL – VIGILÂNCIA DESARMADA – DIURNA

Posto de Vigilância Desarmada – 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 
(dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

06

14818 3977002100001 Serviço 01 1.272.651,96  1.272.651,96 

CAMPUS REALEZA – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME E 
MONITORAMENTO POR VÍDEO

Serviço de locação de sistema de alarme e monitoramento por vídeo IP - valor global

07

23957 3703001000004 Posto 01 18.770,30 563.109,00

CAMPUS REALEZA – VIGILÂNCIA ARMADA MOTORIZADA – NOTURNA

Posto de Vigilância Armada Motorizada – 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

08

23957 3703001000002 Posto 02 18.236,12 1.094.167,20

CAMPUS REALEZA – VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNA

Posto de Vigilância Armada – 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 
(dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas
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09

23647 3703001000003 Posto 01 16.034,82 481.044,60

CAMPUS REALEZA – VIGILÂNCIA DESARMADA MOTORIZADA – DIURNA

Posto de Vigilância Desarmada Motorizada – 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

10

23647 3703001000001 Posto 02 15.500,66 930.039,60

CAMPUS REALEZA – VIGILÂNCIA DESARMADA – DIURNA

Posto de Vigilância Desarmada – 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 
(dois) profissionais vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

TOTAL GRUPO 01 R$ 8.611.669,87

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.611.669,87

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico  Preliminar. 
1.3. O , prorrogável por até 10 anos, prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, a partir do dia 14/09/2024
na  forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua essencialidade para a manutenção contínua das atividades 
da  UFFS, e, portanto, passível de prorrogação conforme previsão legal da Lei n° 14.133, de 2021, com vistas à obtenção de 
preços e  condições mais vantajosos para a Administração. 
1.5. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO), enquadram-se no código 5173-30 para os postos de vigilância.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 11234780000150-0-000002/2024;
II) Data de publicação no PNCP: 09/02/2024;
III) Id do item no PCA: 94, 95 e 96;
IV) Classe/Grupo: 732-SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS e 852- SERVIÇOS
DE INVESTIGAÇÃO E SEGURANÇA;
V) Identificador da Futura Contratação: PROJETO DE COMPRAS Nº 05/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 
4.1. Dos critérios de Sustentabilidade:
4.1.1. De acordo com as orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 6ª ed., setembro 2023, 
recomendamos que a Contratada observe, no que couber, boas práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços, 
baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos serviços 
contratados, conforme previsto nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no Decreto nº 7.746/2012, da 
Casa Civil, da Presidência da República, no Decreto nº 10.024/2019 e Legislação correlata.
4.1.2. De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, as contratações públicas sustentáveis previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, tem relação com o ODS 12 – “Assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis”, em sua meta nº 
7, que é a de “promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais.” No 
Brasil, a promoção de práticas de contratações públicas sustentáveis vem sendo feita, gradativamente, mediante alterações na 
legislação (Ex.: Lei nº 12.349, de 2010, que alterou o art. 3º da Lei nº 8666, de 1993, e Decreto nº 7.746, de 2012, que 
regulamentou o mesmo artigo). 
4.1.3. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.3.1. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços equipamentos e/ou automação que não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs). 
4.1.3.2. Uso de equipamentos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
4.1.3.3. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
4.1.3.4. Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 
4.1.3.5. Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 
energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
4.1.3.6. Aplicação de insumos de maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.1.3.7. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.1.3.8. Descarte adequado aos resíduos de serviços em locais de coleta seletiva. 
4.1.4. A contratação está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS, que contempla em suas ações a adoção 
de critérios de sustentabilidade para avaliação e compras de bens, materiais ou serviços em função de seu impacto ambiental, 
social e econômico. 
 

Subcontratação 
4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2.1. É vedada a subcontratação completa do objeto da contratação. 
4.2.2. A subcontratação fica limitada a prestação do serviço inicial de instalação dos equipamentos e da infraestrutura necessária 
para atender os requisitos da vigilância eletrônica, correspondendo ao percentual de até 20% (vinte por cento) do valor dos itens 
01 e 06. Neste caso, a Contratada deverá repassar à UFFS as informações quanto à empresa subcontratada (nome, responsável 
legal, e-mail e telefone) e seus profissionais (nomes e quantitativo), em acordo com o art. 122 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação 
4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, conforme condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da 
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 
4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 

Vistoria
4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. 
4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria.  
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4.11. A visita para realização de vistoria ao local onde serão executados os serviços, deverá ser previamente agendada, até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, conforme contatos a seguir: 
4.11.1. Campus Laranjeiras do Sul/PR: Coordenação Administrativa do Campus, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h00 e 
das 13h30 às 17h00, pelo telefone (42) 3635-0005 ou correio eletrônico coord.adm.ls@uffs.edu.br; 
4.11.2. Campus Realeza/PR: Coordenação Administrativa do Campus, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h00 e das 13h30 
à 16h30, pelo telefone (46) 3543-8308 ou correio eletrônico: coord.adm.rl@uffs.edu.br. 
4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme Encarte E. 
4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. DA VIGILÂNCIA (POSTOS DE TRABALHO) 
5.2.1. Início da execução do objeto: às 00h00 do dia 14/09/2024. 
5.2.2. Os postos de vigilância com ronda motorizada (diurno e noturno) deverão conter 01 (uma) motocicleta com no mínimo
150cc, 0 (zero) km, compatível com estrada de chão, com combustível e veículo por responsabilidade da contratada. A
motocicleta deverá ser utilizada de forma compartilhada entre o posto diurno e noturno, sendo que os custos com depreciação e
combustíveis foram divididos entre os postos. 
5.2.3. Os valores referentes a combustível constantes no Encarte F são meramente estimativos, de acordo com informações
recebidas dos Campi da UFFS sobre o percurso das rondas a serem realizadas e a frequência destas, podendo, portanto, haver
variações. O valor a ser pago mensalmente será correspondente ao quantitativo efetivamente utilizado, conforme relatório mensal
da quilometragem e/ou comprovantes de abastecimento que deverá ser apresentado ao fiscal do contrato.
5.2.3.1. Os valores referentes a combustível constantes no Encarte F serão reajustados anualmente, após interregno de um ano a
contar da data da proposta, em análise ao levantamento de preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP).
5.2.4. Todos os custos com manutenção e licenciamento da motocicleta serão de inteira responsabilidade da contratada. Ressalta-
se que será aplicado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR nos casos em que a motocicleta estiver em manutenção e não
ocorrer a substituição da mesma. 
5.2.5. Em todas as Unidades em que houver vigilância armada deverão ser disponibilizados, pela Contratada, cofres para a guarda
do armamento no período em que não estiver sendo portado pelo vigilante. 
5.2.6. O uso e a guarda de todos os equipamentos utilizados pelos postos de vigilância são de responsabilidade da Contratada.

Das características do pessoal 
5.2.7. Os empregados da empresa CONTRATADA, alocados para a prestação dos serviços, deverão ser devidamente habilitados
e rigorosamente preparados, devendo portar Carteira Nacional de Vigilante, expedida nos termos da Lei n° 7.102, de 20 de junho
de 1983, dos Decretos n° 89.056, de 24 de novembro de 1983 e n° 1.592, de 10 de agosto de 1995 e suas alterações, e das
Portarias n° 3.233/2012-DG/DPF e n° 891 – DPF de 12 de agosto de 1999 e suas alterações. A Contratada ficará, para todos os
efeitos legais e administrativos, responsável perante a Contratante e terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no
desempenho de suas funções. 
5.2.8. Na seleção do pessoal deverão ser observadas qualidades, tais como: polidez, discrição, sensibilidade para relacionar-se
com servidores e público em geral. Especialmente os postos que atuarão na ronda motorizada deverão possuir Carteira Nacional
de Habilitação – CNH no mínimo de categoria A. 
5.2.9. Além destas características, também deve ser observado, na seleção do pessoal, o perfil proativo no reconhecimento,
prevenção e atuação em situações de conflito que venham a ocorrer nas áreas de atendimento ao público nos Campi da UFFS. 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.2.10. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 
5.2.10.1. Campus Laranjeiras do Sul/PR: Rodovia BR 158, KM 405 – Zona Rural, Laranjeiras do Sul/PR;
5.2.10.2. Campus Realeza/PR: Av. Edmundo Gaievski, 1000, Bairro Universitário, Realeza/PR. 
5.2.11. Os serviços serão prestados ininterruptamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em turnos de 12 (doze) X 36 (trinta e
seis) horas, de segunda-feira a domingo.

Materiais a serem disponibilizados 
5.2.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Encarte F, promovendo sua substituição quando
necessário;
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5.2.13. Quanto ao sistema de monitoramento da vigilância eletrônica, a empresa deverá: 
5.3.13.1. Instalar o sistema de monitoramento da vigilância eletrônica no servidor da sala de gravação e/ou em demais
computadores que a instituição determinar.
5.2.14. Quanto às armas de eletrochoque (taser), a empresa deverá: 
5.2.14.1. Utilizar o armamento de eletrochoque em estrita obediência às leis e regulamentos vigentes, única e exclusivamente, em
legítima defesa ou estado de necessidade próprio ou de terceiro, para preservar a integridade dos bens do Contratante e de
pessoas que estejam em suas dependências, buscando cessar ou conter a injusta agressão, após esgotados todos os outros meios
para a solução do eventual problema;
5.2.14.2. Disponibilizar treinamento específico para uso do equipamento aos seus funcionários,se necessário.
5.2.15. Quanto às armas de fogo, a empresa deverá: 
5.2.15.1. Apresentar à UFFS a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de Arma”,
que serão utilizados pela mão de obra nos postos; 
​5.2.15.2. Utilizar o armamento em estrita obediência às leis e regulamentos vigentes, única e exclusivamente, em legítima defesa
ou estado de necessidade próprio ou de terceiro, para preservar a integridade dos bens do Contratante e de pessoas que estejam
em suas dependências, buscando cessar ou conter a injusta agressão, após esgotados todos os outros meios para a solução do
eventual problema; 
5.2.15.3. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos; 
5.2.15.4. Realizar a manutenção das armas a cada 3 (três) meses, entregando à fiscalização cópia do respectivo relatório das
manutenções realizadas; 
5.2.15.5. Oferecer munição de procedência do fabricante, dentro do prazo de validade, não sendo permitido em hipótese alguma
o uso de munições recarregadas; 
5.2.15.6. Apresentar declaração da marca e validade das munições. 

Uniformes 
5.2.16. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado; 
5.2.17. O uniforme deverá compreender as peças do vestuário conforme quantitativos da planilha de formação de preços (Encarte
F) e especificações mínimas constante no Encarte G;
5.2.18. A empresa contratada deverá fornecer 01 (um) conjunto completo de uniforme ao empregado no início da execução do
contrato, devendo as peças serem   substituídas sempre que necessário, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após
comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 
5.2.19. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados; 
5.2.20. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato; 
5.2.21. Conforme detalhado na planilha de custos e formação de preços dos postos de vigilância no Encarte F, item "Memória de
Cálculo Uniforme e EPIs", a UFFS realizará o pagamento dos uniformes conforme vida útil indicado sendo necessário nova
entrega de uniformes ao final da vida útil de cada item.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.2.22. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.2.22.1. A contratada ficará responsável por instalar toda a infraestrutura necessária nas edificações para atendimento do objeto
contratado; 
5.2.22.2. Eventuais adaptações no sistema elétrico ou de infraestrutura será de total responsabilidade da contratada; 
5.2.22.3.   A contratada ficará responsável pelas manutenções necessárias para que o serviço se mantenha em pleno
funcionamento; 
5.2.22.4. A contratada ficará responsável por emitir todas as certidões necessárias para que o serviço esteja em pleno
funcionamento, arcando com os custos envolvidos.
5.2.22.5. O pagamento pela instalação da infraestrutura necessária e dos equipamentos da vigilância eletrônica (módulo 2: mão
de obra de instalação dos itens 1 e 6 da planilha de formação de preços) será realizado durante os primeiros 12 (doze) meses do
contrato, após este período, os valores serão zerados considerando que os custos foram pagos na integralidade.
5.2.22.6. O pagamento pelo custo dos equipamentos da vigilância eletrônica (módulo 1: equipamentos dos itens 1 e 6 da planilha
de formação de preços) será realizado durante os primeiros 30 (trinta) meses do contrato, após este período, os valores serão
zerados considerando que todos os custos foram pagos na integralidade.
5.2.22.7. Decorridos os prazos supracitados, o pagamento dos custos da instalação da infraestrutura necessária e dos
equipamentos, permanecerão zerados mesmo se o contrato vier a ser prorrogado.
5.2.22.8. Durante toda a vigência do contrato serão mantidos os pagamentos dos valores referente aos módulos 3 (Serviços
auxiliares) e 4 (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) dos itens 1 e 6 da planilha de formação de preços.
5.2.22.9. Na planilha de custo e formação de preços (Encarte F), para os itens 01 e 06, foi previsto recurso de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do módulo 1: equipamentos e do módulo 2: mão de obra de instalação, para demandas que não foram
possíveis de serem estimadas no momento do planejamento da contratação. Caso o uso deste valor seja necessário, a Contratada
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deverá justificar o uso e comprovar os custos extras, que deverão ser autorizados pela fiscalização e gestão do contrato.
5.2.22.9.1 Os valores previstos e não utilizados serão glosados dos pagamentos.
5.2.22.9.2 Após a finalização da instalação poderá ser formalizado termo de apostilamento contratual para ajuste da planilha.
5.2.23. A planilha de custos e formação de preços foi elaborada em conformidade com IN SEGES/MP n. 05/2017 e Cadernos de
Logísticas do governo federal.
5.2.24. Para elaboração dos valores dos postos de vigilância a Administração levou em consideração a Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT) - 2024 - Registro MTE  PR000353/2024 - Processo 13068.200894/2024-89.
5.2.25. É obrigatório que a licitante adote a planilha de custo e formação de preços disponível no Encarte F e observe as
instruções para preenchimento (Encarte K).
5.2.24.1. A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao correto preenchimento das planilhas de
custos e formação de preços poderá resultar na desclassificação da proposta.

5.3. DA VIGILÂNCIA ELETRÔNICA POR SISTEMA DE MONITORAMENTO POR VÍDEO IP
5.3.1. A contratada deverá prestar serviço de operação 24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana); 
5.3.2. A prestação de serviço de monitoramento e gerenciamento de imagens de circuito fechado de televisão será executada nas
dependências da UFFS; 
5.3.3. A contratada deverá prestar os serviços de monitoramento e gerenciamento dos sistemas eletrônicos durante o período
contratado;
5.3.4. A contratada deverá instalar televisor na área indicada pela contratante, para visualização das imagens ao vivo pelos
vigilantes;
5.3.5. Quando da visualização das imagens ao vivo, os vigilantes deverão:  
5.3.5.1. Registrar e controlar as ocorrências de todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio; 
5.3.5.2. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas áreas monitoradas, adotando as medidas de segurança conforme
orientação recebida da Universidade, bem como aquelas que entender como oportunas; 
5.3.5.3. Quando da troca de turno, repassar todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada ou
ocorrências em andamento nas instalações; 
5.3.5.4. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Universidade, com atendimento sempre cortês e de forma
a garantir as condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas em geral que se façam presentes; 
5.3.5.5. Esporadicamente observar as imagens ao vivo transmitidas no televisor, detectando possíveis modificações na área
protegida; 
5.3.5.6. Atender às solicitações da UFFS de forma cordial, verificando a necessidade e apresentando soluções cabíveis para cada
situação ou solicitação; 
5.3.5.7. Efetuar todos os procedimentos cabíveis quando detectar ocorrência identificando o local de origem, tomando as
providências necessárias; 
5.3.5.8. Comunicar imediatamente a fiscalização ou a quem por ele designado, diretamente ou por intermédio do supervisor
encarregado, qualquer anormalidade verificada por meio do CFTV, inclusive de ordem funcional, adotando as providências de
regularização necessárias; 
5.3.5.8.1. Esta comunicação deverá ser realizada da forma mais rápida possível e valendo-se do meio apropriado e disponível em
cada situação específica, podendo ser utilizados dispositivos de segurança e/ou sistema de comunicação; 
5.3.5.9. Comunicar a Contratada ao observar falhas no sistema. 
5.3.6. A execução dos serviços de vigilância eletrônica será iniciada, na forma que segue: 
5.3.6.1. Quando da assinatura do contrato, será emitida Ordem de Serviço (Encarte D) para que a contratada inicie a execução do
objeto; 
5.3.6.2. A contratada deverá imediatamente disponibilizar todo o quantitativo de postos de vigilância contratado; 
5.3.6.3.A contratada deverá concluir a entrega de todo o sistema de monitoramento eletrônico (instalação e configuração) no
prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos. 

Da Instalação
5.3.7. Instalação de sistema de monitoramento por vídeo (IP) interligado e gerenciado em uma sala de gravação incluindo todos
os softwares e hardwares necessários, visando o controle em todas as áreas dos Campi da UFFS, sendo que:
5.3.7.1. Os quantitativos de equipamentos (câmeras, cancelas, etc.) devem ser instalados conforme descrito nos Encarte F,
Encarte I e Encarte H; 
5.3.7.2. As especificações mínimas da descrição das câmeras encontram-se no Encarte G.
5.3.8. A instalação e configuração dos equipamentos devem prever todos os cenários possíveis. Para isto é indispensável a visita
/vistoria técnica, eximindo a UFFS de custos adicionais posteriores e alegação de desconhecimento do local. Todos os materiais
de infraestrutura, necessários ao fornecimento dos pontos de rede cabeamento estruturado metálico e óptico, assim como pontos
de energia elétrica, essenciais à instalação das câmeras de segurança, tais como eletrocalhas, eletrodutos, dutos, canaletas e
demais acessórios devem estar inclusos na proposta. O sistema deverá ser entregue de forma funcional, ativo e de acordo com as
normas técnicas, com todos os itens necessários a seu pleno funcionamento;
5.3.9. Anteriormente à instalação das redes de comunicação e equipamentos, a Contratada deverá apresentar à UFFS um projeto
básico da solução de videomonitoramento, descrevendo a topologia da infraestrutura, os locais de passagem de fibras, pontos de
monitoramento para análise e aprovação da equipe de contratação.
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5.3.10. Neste documento também deverá ser apresentada qual a construção de infraestrutura física necessária para implantação
dos pontos de rede metálicos e ópticos necessários à interligação dos pontos de monitoramento (câmeras) a cada rack destinado,
podendo para isso utilizar cabos de fibra óptica, par metálico trançado ou por comunicação via rádio com as condições mínimas
descritas no Termo de Referência, além de materiais de infraestrutura física como caixas de passagem, mangueiras corrugadas,
eletrocalhas, eletrodutos, sistema de aterramento, antenas e acessórios indispensáveis à instalação dos pontos de câmeras. Se
houver necessidade de passagem de cabos ópticos, estes deverão seguir o posteamento já existente ou outra solução, desde que
homologada pela UFFS.
5.3.11. A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para elaborar e apresentar à
UFFS o projeto de infraestrutura e equipamentos que serão empregados neste serviço. Todos os itens que compõe a solução
deverão ser detalhados neste projeto, assim como, a forma de execução do mesmo. Ao receber este projeto, a UFFS terá o prazo
de 10 (dez) dias corridos para aprová-lo para que a empresa possa iniciar os procedimentos de execução. A contratada deverá
concluir a entrega de todo o sistema de monitoramento eletrônico (instalação e configuração) no prazo máximo de 90 (noventa)
dias corridos;
5.3.12. A Contratada deverá seguir os seguintes prazos na instalação do sistema de monitoramento por vídeo (IP): 

Ação  Prazo

Elaboração do Projeto de Infraestrutura (incluindo todos os
equipamentos e detalhamento das soluções previstos neste
Termo de Referência)

Até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do Contrato

Apresentação do projeto à UFFS  Até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do Contrato

Homologação do projeto pela UFFS  Até 10 (dez) dias corridos após recebimento do projeto

Início da execução do projeto  A partir da data de homologação pela UFFS

Prazo final de execução e instalação total do projeto
homologado 

Até 60 (sessenta) dias corridos após homologação do projeto
pela UFFS.

5.3.13. A contratada deverá manter ao longo do contrato, equipe técnica especializada para contemplar a manutenção e
suporte  da solução implantada, contendo equipe especializada para manutenção nos equipamentos de CFTV; 
5.3.14. A prestação continuada dos serviços deve prever remanejamento, desativação, desinstalação, manutenção preventiva
e  corretiva – atividade que compreende a ideal adequação e manutenção de equipamentos e acessórios com vistas a eficácia
da  gestão e monitoração do sistema de segurança; 
5.3.15. O sistema deve respeitar premissas que visam estabelecer critérios mínimos de qualidade e funcionalidade,
garantindo  que as imagens geradas e gravadas possibilitem o reconhecimento facial, identificação de placas dos veículos que
acessam o  complexo e áreas internas dos prédios da UFFS mantendo as imagens gravadas nos servidores pelo prazo mínimo de
60 (sessenta) dias. O sistema deve ainda prever critérios satisfatórios de tráfego de dados na rede de computadores, utilizando
para   isso protocolos e codificadores que priorizem o tráfego de informações (quadros mais importantes ou variação de
pixels),  efetivando maior desempenho no armazenamento de imagens. 
5.3.16. As imagens deverão ser gravadas localmente em cada um dos Campi e mantidas em sigilo pela contratada nos
locais  definidos pela UFFS; 
5.3.17. Nos locais onde serão mantidos os equipamentos de gravação somente terão acesso os servidores da UFFS responsáveis
pela gestão e fiscalização do contrato, ou outros indicados pela gestão do contrato; 
5.3.18. Quando identificado pela fiscalização alguma imagem suspeita, a contratada deverá disponibilizar a gravação em até
48  (quarenta e oito) horas; 
5.3.19. Deve ser considerada a objetividade na busca por eventos ocorridos, onde a pesquisa por eventos poderá ser
executada  através de diferentes modalidades, por exemplo: Movimento detectado em uma determinada área, variação de pixels
ou por   marcadores pré-definidos, possibilitando a pré-visualização de miniaturas, tornando as buscas por ocorrências mais
assertivas e ágeis; 
5.3.20. A definição de câmeras e lentes deve ser projetada para garantir a qualidade de imagem forense (a imagem
gravada  deverá possuir qualidade mínima para compor possíveis processos judiciais), que será captada ao vivo e gravada. 
5.3.21. Os materiais de infraestrutura e acessórios (ponto ótico, ponto de rede, comunicação via rádio, ponto elétrico e racks),
devem ser estimados pela Contratada, devendo esta, em visita/vistoria técnica e por meio do Encarte F, Encarte G, Encarte H e

, analisar o quantitativo necessário e especificações mínimas exigidas para implantação e funcionamento da soluçãoEncarte I
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ofertada. 
5.3.22. A solução de monitoramento e gravação deverá ser composta de hardware e software. A solução contemplada
neste   Termo de Referência deverá ser composta por servidores de gravação das imagens para redundância e software
de   monitoramento e gravação. Os servidores de gravação das imagens serão responsáveis por receber os pacotes de
vídeo  provenientes das câmeras IP, armazenando e disponibilizando as informações quando forem solicitadas pelos usuários do
sistema. 
5.3.23. Os demais pré-requisitos básicos mínimos de funcionamento e de integração entre os sistemas estão detalhados a seguir
e  deverão ser comprovados na proposta da licitante. 
Das especificações técnicas mínimas 
5.3.24. As especificações técnicas mínimas dos equipamentos para instalação da vigilância eletrônica encontram-se descritas no
Encarte G. 

5.4. DA CANCELA ELETRÔNICA AUTOMÁTICA 
5.4.1. A instalação da cancela eletrônica automática permitirá o efetivo controle de entrada e saída de veículos, que atenda
as  medidas dos locais de entrada da UFFS, possua sistema de destravamento em caso de emergência ou falta de energia elétrica,
e  fechamento com temporizador.
5.4.2. As cancelas eletrônicas serão instaladas nos locais definidos pela Contratada, de acordo com o Encarte I e Encarte H. As
especificações mínimas da descrição do item encontram-se no Encarte G.

5.5. DOS CONTROLADORES DE ACESSO 
5.5.1. Neste momento não serão instalados os controladores de acesso devido a necessidade de adequações nos sistemas
preventivos contra incêndio e pânico nas edificações. 
5.5.2. Após análise técnica e com a realização das adequações necessárias que atendam às legislações vigentes, poderão ser
instalados os controladores de acesso por meio de formalização de termo aditivo ao contrato. 

5.6. DAS MANUTENÇÕES 
5.6.1. MANUTENÇÃO DE CÂMERAS CFTV-IP (INCLUINDO FERRAMENTAS, RECURSOS HUMANOS,
ACESSÓRIOS DE  INSTALAÇÃO E BACKUP). 
5.6.1.1. A contratada deverá prestar suporte técnico às câmeras de segurança IP durante a vigência do contrato em  regime 8x5;
de segunda a sexta-feira em horário comercial.
5.6.1.2. O suporte e assistência às câmeras deverá prever manutenção física e lógica dos equipamentos, realizando testes  de
funcionamento, detecção de falhas e correções de qualquer gênero, de acordo com os níveis de serviço acordados  neste Termo
de Referência. 
5.6.1.3. A licitante deverá disponibilizar portal (Service Desk) com usuário e senha únicos a colaboradores da UFFS.
Os  chamados técnicos deverão ser inicializados através desta ferramenta, que será um contato único entre usuários do  sistema e
a equipe técnica da LICITANTE; 
5.6.1.4. Os atendimentos aos chamados técnicos serão realizados através de atendimento “on-site”, o mesmo deverá ser  prestado
de acordo como o nível de severidade abaixo: 
5.6.1.4.1. Níveis de Severidade dos Chamados: 
01 – Alto – Serviços e Equipamentos diretamente relacionados à Central de Monitoramento: Videowalls,  Servidores, Estações
de Monitoramento, falhas graves em câmeras (indisponibilidade); 
02 – Médio – Serviços com indisponibilidade parcial: Falhas médias em câmeras, servidores, estações de   Monitoramento e
Videowall; 
03 – Baixo – Serviços indisponíveis com baixa importância, avisos de equipamentos, insatisfações, críticas ou  dúvidas. 
5.6.1.4.2. Entende-se por início do atendimento o momento da abertura do chamado técnico pelos colaboradores  da UFFS ou
através da equipe de monitoramento local; 
5.6.1.4.3. Entende-se por término de atendimento a disponibilidade da solução para uso em perfeitas condições   de
funcionamento com aceite/ciência da fiscalização do contrato; 
5.6.1.4.4. O nível de severidade será informado pela UFFS ou equipe de monitoramento no momento da abertura   de cada
chamado; 
5.6.1.4.5. O nível de severidade poderá ser reclassificado a critério da UFFS. Caso isso ocorra haverá o início de  nova contagem
de prazo, conforme o novo nível de severidade; 
5.6.1.4.6. Deverá ser apresentado relatório das ações para cada solicitação de suporte, contendo data e hora da  solicitação de
suporte técnico, do início e do término do atendimento, identificação do problema, providências  adotadas e demais informações
pertinentes; 
5.6.1.4.7. A contratada deverá realizar manutenções preventivas bimestralmente, envolvendo as soluções de  câmera, transmissão
de dados, infraestrutura elétrica e infraestrutura de servidores; 
5.6.1.4.8. A contratada deverá manter ao longo do contrato, equipe técnica especializada para completa  manutenção e suporte da
solução implantada; contendo equipe para manutenção nos equipamentos de CFTV e  equipe de manutenção de rede de dados; 
5.6.1.4.9. A contratada deverá providenciar a troca de equipamentos por outros funcionais em casos de  vandalismos, problemas
naturais e/ou decorrentes de falhas técnicas, sem qualquer ônus para a Contratante; 
5.6.1.4.10. Prestação continuada dos serviços, prevendo remanejamento, desativação, desinstalação, manutenção  preventiva e
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corretiva – atividade que compreende a ideal adequação e manutenção de equipamentos e  acessórios com vistas a uma gestão
eficiente e monitoramento do sistema de segurança. 
5.6.2. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATIVOS DE REDES, EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS DE TI

 .SERVIDORES E  ESTAÇÕES DE TRABALHO
5.6.2.1. A contratada deverá prestar suporte técnico aos equipamentos de CFTV, tais como Servidores de gravação, Estações de
monitoramento, Monitores, Software de Monitoramento, Switches e em todo o conjunto necessário para o   correto
funcionamento do sistema de CFTV IP (acessórios como Racks, nobreaks, injetores, conversores de mídia,   pontos elétricos,
baterias, dentre outros) durante a vigência do contrato em regime 8x5; de segunda a sexta-feira em horário comercial; 
5.6.2.2. Os atendimentos aos chamados técnicos serão realizados através de atendimento “on-site”, o mesmo deverá ser  prestado
de acordo como o nível de severidade abaixo: 
5.6.2.2.1. Níveis de Severidade dos Chamados:
01 – Alto – Serviços e Equipamentos diretamente relacionados à Central de Monitoramento: Videowalls,  Servidores, Estações
de Monitoramento, falhas graves em câmeras (indisponibilidade); 
02 – Médio – Serviços com indisponibilidade parcial: Falhas médias em câmeras, servidores, estações de   Monitoramento e
Videowall; 
03 – Baixo – Serviços indisponíveis com baixa importância, avisos de equipamentos, insatisfações, críticas ou  dúvidas. 
5.6.2.2.2. Entende-se por início do atendimento o momento da abertura do chamado técnico pelos colaboradores  da UFFS ou
através da equipe de monitoramento local; 
5.6.2.2.3. Entende-se por término de atendimento a disponibilidade da solução para uso em perfeitas condições   de
funcionamento com aceite/ciência da fiscalização do contrato; 
5.6.2.2.4. O nível de severidade será informado pela UFFS ou equipe de monitoramento no momento da abertura   de cada
chamado; 
5.6.2.2.5. O nível de severidade poderá ser reclassificado a critério da UFFS. Caso isso ocorra haverá o início de  nova contagem
de prazo, conforme o novo nível de severidade; 
5.6.2.2.6. Deverá ser apresentado relatório das ações para cada solicitação de suporte, contendo data e hora da  solicitação de
suporte técnico, do início e do término do atendimento, identificação do problema, providências  adotadas e demais informações
pertinentes. 
5.6.3. MANUTENÇÃO DE REDE METÁLICA, ÓPTICA E VIA RÁDIO (INCLUINDO MATERIAIS,
FERRAMENTAS,  RECURSOS HUMANOS, ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO E BACKUP). 
5.6.3.1. Devido à alta demanda de dados de vídeo gerados, e da importância do funcionamento dos sistemas de dados   para
atingir o melhor desempenho do sistema de CFTV IP, a contratada deverá prestar suporte técnico com equipe   particular,
especializada nos serviços de cabeamento, a toda infraestrutura de redes cabeadas, ópticas e via rádio durante   a vigência do
contrato em regime 8x5; de segunda a sexta-feira em horário comercial; 
5.6.3.2. A contratada deverá fornecer mão de obra e materiais para manutenção da rede de cabeamento metálico  estruturada que
compõe o sistema de CFTV IP, em casos onde houver rompimentos, maus contatos ou quaisquer outros   fatores externos,
devendo a empresa cumprir as normas vigentes; 
5.6.3.3. A contratada deverá fornecer mão de obra e materiais para manutenção da rede de fibras ópticas que compõe o  sistema
de CFTV IP, em casos onde houver rompimento da fibra ou quaisquer outros fatores externos, devendo a  empresa cumprir as
normas vigentes; 
5.6.3.4. A contratada deverá prestar atendimento aos chamados, no período máximo de 12 (doze) horas após sua  abertura, e este
deverá ser resolvido em até 24 (vinte quatro) horas após o início do atendimento; 
5.6.3.5. O serviço de manutenção da rede física de fibras ópticas, metálica e via rádio contemplará as seguintes  modalidades:
manutenção preventiva, manutenção corretiva e manutenção programada; 
5.6.3.6. Entende-se por manutenção preventiva sendo uma atividade de rotina, executada periodicamente (bimestral)
pela   contratada e devidamente fiscalizada pela Universidade. O principal objetivo da Manutenção preventiva é
diagnosticar  pontos potenciais de riscos à integridade da rede física, avaliar cada situação irregular encontrada, propor soluções
e   executar a proposta. Quando, no decorrer de uma manutenção preventiva, for constatado um ofensor potencial,
ou  irregularidade que possa colocar a integridade da rede em risco imediato, a contratada deverá propor uma Inspeção  Pontual à
Universidade para tomada de decisão. 
5.6.3.7. A manutenção corretiva consiste na realização de correções na rede física, com a finalidade de restabelecer os  serviços
prestados pela rede. As atividades corretivas são executadas em regime de urgência, em decorrência de   problemas de
funcionamento ou de interrupções nos serviços prestados pela rede. Após análise técnica do Relatório de   Manutenção
Preventiva, a CONTRATANTE pode identificar que a necessidade de atividade corretiva foi resultado de  agravamento de uma
situação de risco na rede; 
5.6.3..8. Para possibilitar que os serviços de atendimento emergencial sejam concluídos dentro de prazos máximos
acima  estabelecidos, admite-se que cabos e emendas afetados sejam fixados de forma provisória, desde que respeitados: raios  de
curvatura mínimos, esforços de tração e estanqueidade das emendas. Esta situação é considerada provisória e deverá   ser
eliminada em até 120 horas, contadas a partir do momento de encerramento do atendimento emergencial;
5.6.3.9. A manutenção programada é uma intervenção de maior porte na rede, realizada mediante uma Ordem de Serviço  e que
precisa ser previamente avisada aos usuários potencialmente afetados em janela de parada programada. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.1.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto com poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante a execução do contrato.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.10.   O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI); 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Encarte C para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 
6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas. 
6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
6.19.1. A assinatura deverá ser no formato digital ou mediante cadastro no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e
Contratos (SIPAC), ou outro que venha a substituí-lo.
6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada. 
6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. (IN05/17 - art. 62) 
6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 
6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
6.26.1. Cumprimento da execução da ronda diária; 
6.26.2. Cumprimento do percurso das rondas diurnas e noturnas, nos intervalos estabelecidos pela contratante, observado se toda
a área foi percorrida, e se foi averiguando possíveis anormalidades; 
6.26.3. Entrega mensal do relatório simplificado/consolidado das rondas efetuadas; 
6.26.4. Verificação da execução plena dos serviços contratados; 
6.26.5. Verificação do atendimento das demandas pela contratada conforme prazos contratuais; 
6.26.6. Verificar se a substituição dos equipamentos permite a manutenção da qualidade dos serviços;
6.26.7. Preencher mensalmente o IMR apontando os itens que não foram cumpridos pela Contratada. 
6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.  
6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022. 
6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado. 
6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 
6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira
de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso; 
6.33.1.1.2.   Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada e/ou extrato digital dos registros na plataforma E-
Social; 
6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e  
6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf): 
6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 
6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
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6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; cópia da folha
de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 
6.33.1.3.2. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e 
6.33.1.3.3. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato. 
6.33.1.4.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
6.33.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando
exigível pelo sindicato da categoria; 
6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
6.33.1.4. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; exames
médicos demissionais dos empregados dispensados. 
6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima
deverão ser apresentados.
6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova,
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 
6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste
item. 
6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações. 
6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 
6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir. 
6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.  
6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.  
6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 
6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias. 
6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato. 
6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de
dezembro de 2022. 
6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 
6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Encarte  C; 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada: 
7.2.1 não produzir os resultados acordados, 
7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada. 
7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os indicadores e planilha de cálculo dispostos no
Encarte C.;

Do recebimento 
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante  termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a
, da Lei nº  14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a  comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que  comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que  comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a  análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no  ato convocatório,
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que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em  relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;  
7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às   obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será  encaminhado ao gestor do
contrato.  
7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um
a  ser feito, com a entrega do último. 
7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o   objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à   fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam  vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais  pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021) 
7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos  Manuais e Instruções exigíveis. 
7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste  Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a   conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais  documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando  houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução  contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo  constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de  2022). 
7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja  irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,  solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções; 
7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e  documentações apresentadas; 
7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e  pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o   teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na  execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a  responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação
7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na  forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de   contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de  2021 
7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos  necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.23.1  o prazo de validade; 
7.23.2  a data da emissão; 
7.23.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.23.4  o período respectivo de execução do contrato; 
7.23.5  o valor a pagar; e 
7.23.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará   sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização  da situação, sem ônus à contratante; 
7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada



UASG 158517 TR - Vigilância Paraná 3/2024

16 de 26

por   meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos  oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas   no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de  contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE  ABRIL DE 2018). 
7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser  prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos  responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de   pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus  créditos.  
7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo  administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do  contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa,  conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final   do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
Forma de pagamento. 
7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo  contratado. 
7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando   da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a   retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará   condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido  previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 
7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os   procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente  tópico. 
7.38. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão
de  prévia aprovação do contratante. 
7.39. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
em  relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por  parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também  se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra   impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos  fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de  maio de 2020. 
7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto   contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes   ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a  possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e  o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE
JULHO DE  2020 e Anexos). 
7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade
do  contratado. 

Conta-Depósito Vinculada 
7.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte
do   contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017,
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aplicável  por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.
7.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto  nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das  contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações,
até o  momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
7.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação  pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente  serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento
de salários e das  demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
7.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual
dos   trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
que  serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada
para   movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas
condições  estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
7.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual
ao  somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá
de   autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas  obrigações: 
7.48.1 13º (décimo terceiro) salário; 
7.48.2 Férias e um terço constitucional de férias; 
7.48.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
7.48.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
7.48.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP  n. 5
/2017. 
7.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em
Termo  de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma
de  correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
7.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 
7.51. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito
para   o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados,  decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
7.52. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações   trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela
Administração,  será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será
encaminhada à  Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios  pela empresa. 
7.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos  trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
7.54. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação,
o  comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
7.55.   O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento
do  encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e
após  a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme
item 15  do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, termo de referência 
e  seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por  ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de  liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 



UASG 158517 TR - Vigilância Paraná 3/2024

18 de 26

estabelecidos  no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas  dependências, ou em local por ela designado. 
8.10. Disponibilizar instalações sanitárias. 
8.11. Disponibilizar vestiários com armários para que os funcionários da contratada possam efetuar a guarda de uniformes 
e  pertences pessoais, garantindo bom desempenho dos serviços. 
8.12. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 
8.12.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.12.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
8.12.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
8.12.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.12.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
8.12.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 
8.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do  descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa  execução do ajuste. 
8.14.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,  admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
8.15. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo  máximo de 30 (trinta) dias. 
8.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de  cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.17. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 
nº  14.133, de 2021. 
8.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que  vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de  seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, do Termo de Referência e de seus
anexos,   assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando,  ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do   contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais  empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do   Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo   essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a  descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue
na  fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em  comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado  deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
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serviços,   os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais  e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou   sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se  verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,
a  qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica  ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto,  durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos  que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores  de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas  para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência,  para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação  dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto  aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua   proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objetos
do   Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos
e  contribuições que serão recolhidos pela Contratante no ato do pagamento; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do  Contratante; 
9.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.26. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução  do empreendimento; 
9.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo  com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 
9.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios   em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e  legislação; 
9.29. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
9.30. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar
quaisquer custos a estes; 
9.31. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.32. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, até o 5º (quinto) dia útil do
mês   subsequente, mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região   metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
da  contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim
de  que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
9.33. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos   salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS,  quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
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prejuízo  das sanções cabíveis; 
9.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente  subsequente; 
9.35. Efetuar, em caráter imediato, a reposição da mão de obra nos postos em eventuais ausências, tais como, faltas, férias
e   licenças, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), devendo identificar previamente o
respectivo  substituto ao Fiscal do Contrato; 
9.36. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do   contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito  neste Termo de Referência; 
9.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.38. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades
não  abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar  desvio de função; 
9.39. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos  órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
9.40. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e
da  Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de
60  (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
9.41. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
9.42. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos  sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
9.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias,
do   Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos
empregados  colocados à disposição da Contratante; 
9.43.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,  previdenciárias
e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao  inadimplemento, mediante
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções  cabíveis. 
9.43.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a  regularização
da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da  contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções  cabíveis. 
9.43.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar
o  pagamento das respectivas verbas. 
9.44. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do  art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.44.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de  obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão
do  art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções
previstas  no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
9.44.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal
do   Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante  cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
9.45. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 8% das vagas
exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
9.45.1. As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas mulheres
representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente caso
corresponde a 27%.
9.45.2. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero
feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 
9.45.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de 8% com a nova
contratação. 
9.45.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa poderá contratar
livremente.
9.45.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados no contrato, incluindo
folguistas e substitutos. 
9.45.6. O percentual de mão de obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução contratual, ressalvado o
subitem 9.45.4. 
9.45.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será alocada para a prestação do
serviço. 
9.46. Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços.
9.47. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando na execução do
serviço  objeto desta contratação; 
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9.48. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão
de  obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
9.49. Instruir seus empregados para que os postos nunca fiquem descobertos, inclusive nas trocas de turno; 
9.50. Fica vedada a utilização de aparelho celular, smartphones, tablets e similares, seja efetuando ou recebendo chamadas,
seja  usando internet e interagindo com as mais diversas mídias e redes sociais, bem como a utilização de qualquer outro tipo
de   aparelho eletrônico de áudio e vídeo em horário de trabalho do empregado, exceto equipamento de comunicação listado
como  material desta contratação; 
9.51. Colaborar em tudo o que for necessário para possibilitar a abertura de conta vinculada onde a Administração efetuará
os   depósitos referentes aos valores para pagamento de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da
contratada  alocados na prestação dos serviços; 
9.52. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a reter, a qualquer tempo, a garantia de execução
do  contrato, na forma prevista na alínea c do Anexo VII-B da IN nº 5/2017-MPDG/SEGES; 
9.53. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 
9.54. Executar todos os serviços de instalação dos sistemas, seguindo todos os padrões técnicos atendendo as Normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como deverá obedecer rigorosamente a todas as Normas de Segurança
no  Trabalho, principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários e isolamento correto dos locais onde
os  serviços serão executados;
9.55. Fornecer todos os sistemas eletrônicos de vigilância, incluindo o monitoramento e gerenciamento, em conformidade com o
descrito neste Termo de Referência, bem como prestar todos os serviços necessários ao seu adequado
funcionamento,  responsabilizando-se pela correta INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO e OPERAÇÃO do sistema. 
9.56. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação do sistema de monitoramento e de atendimento
de   emergência, sem interrupção, incluindo a disponibilidade de profissional técnico para a manutenção dos equipamentos
e   sistemas, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de trabalho com o Contratante, sendo de
exclusiva  responsabilidade da Contratada as despesas com encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 
9.57. Reposicionar os equipamentos, de modo a tornar o sistema plenamente eficaz, sempre que houver alterações no layout
do  imóvel sob segurança, sem custo adicional para o Contratante. 
9.58. Prestar suporte técnico durante a vigência do contrato em regime 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana)
de  segunda a sexta-feira em horário comercial, através de atendimento remoto e no caso da necessidade de suporte “on-site”,
o  mesmo deverá ser prestado com atendimento de acordo como o nível de severidade descrito no Termo de Referência. 
9.59. A Contratada é responsável pela formação e reciclagem dos seus empregados, utilizados na execução dos serviços, em
conformidade com as normas que regulam a atividade, devendo, quando requerido pela Contratante, apresentar a
comprovação  da habilitação dos empregados, através de Certificado de Curso de Formação e de Reciclagem de Vigilantes, este
último, quando  for o caso, expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas pelos órgãos competentes. 
9.60. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados
pela  Contratante, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja
mantida  ou retorne às instalações da Contratante; 
9.61. A Contratante poderá exigir da Contratada o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da mesma, que
não  mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com
o   exercício das funções que lhe foram atribuídas, bem como o que apresente qualificação inadequada ou inabilitado para
prestação  dos serviços;
9.62. Apresentar, previamente, se assim exigida pela Contratante, a documentação que julgar necessária para comprovação da
idoneidade e da qualificação profissional da mão de obra indicada para prestação dos serviços, inclusive carteira
profissional  devidamente preenchida e ficha individual completa, da qual constarão todos os elementos necessários à perfeita
identificação de  cada profissional; 
9.63. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução dos serviços objeto do Contrato,
realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e execução dos serviços; 
9.64. Apresentar, até a data prevista para implantação dos serviços e mensalmente durante a execução do contrato,
planilha   contendo as seguintes informações acerca dos seus funcionários: nome completo, CPF, função, salário, adicionais,
gratificações,  benefícios (vale-transporte, auxílio-alimentação, etc.), horário de trabalho, férias, faltas, ocorrências, bem como,
apresentar cópia  das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente preenchidas e assinadas; 
9.65. Apresentar mensalmente relatório simplificado/consolidado das rondas efetuadas; 
9.66. Apresentar mensalmente ao setor responsável pela fiscalização do contrato: a relação de empregados alocados à
execução  do serviço contratado; a prova de regularidade para com a Seguridade Social, em observância ao art. 195, § 3º da
Constituição   Federal, sob pena de rescisão contratual; comprovante de recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
comprovante de  pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; comprovante de fornecimento de
vale-transporte e  auxílio-alimentação quando cabível; comprovante de pagamento do 13º salário; comprovante de concessão de
férias e  correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 
9.67. Disponibilizar e instalar no local da prestação de serviço equipamento de registro para controle de frequência de
seus  empregados na forma da legislação vigente, garantindo a transparência e integridade; 
9.68. Apresentar mensalmente ao setor responsável pela fiscalização do contrato o relatório eletrônico assinado
pelos   funcionários do controle diário de frequência (cartão ponto) de seus empregados alocados na execução dos serviços
contratados,  na forma da legislação vigente; 
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9.69. A cada contratação, dispensa, ou pedido de demissão dos empregados alocados à execução do serviço
contratado,   apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, as carteiras com os devidos registros e, no caso do fim da relação de
emprego, apresentar  o comprovante do pagamento da rescisão devidamente homologada, conforme legislação vigente;
9.70. Responder por todo e qualquer dano que causar à Contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, por ato
praticado   por seus prepostos, empregados ou mandatários, durante a execução dos serviços estipulados neste Termo de
Referência,  eximindo a Contratante de qualquer responsabilidade; 
9.71. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, bem como utilizar o nome da
UFFS  para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia; 
9.72. Executar os serviços de vigilância no endereço constante neste Termo de Referência. Entretanto, ocorrendo mudanças
de   locais durante a vigência do Contrato, ficará a empresa Contratada obrigada a executar os serviços nos novos endereços,
desde  que estes se localizem dentro do mesmo município, sem quaisquer ônus adicionais para a UFFS; 
9.73. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente. Nos postos de escalas 12x36 (noturno e diurno), a Contratada se compromete
a  cumprir integralmente as horas diárias contratadas a serem prestadas;
9.74. Os supervisores da Contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos de vigilância armada e
desarmada,   motorizada e não motorizada, no mínimo 2 (duas) vezes por semana, em dias e períodos alternados, ou noutra
periodicidade, de  acordo com as peculiaridades locais, devidamente justificado, consignando o registro da inspeção no livro de
ocorrências do  posto de serviço; 
9.75. Controlar o registro eletrônico da presença ao serviço dos seus empregados, a qual se responsabilizará, ainda,
pela  fiscalização diária dos mesmos, inclusive no período noturno e especialmente nos horários de substituição dos plantonistas
que,  em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização; 
9.76. Orientar os vigilantes por ela alocados aos postos, de que nenhum volume, objeto ou equipamento poderá ser retirado
dos   imóveis, sem que seu portador esteja munido de autorização de saída, fornecida pelo setor de origem, com assinatura da
chefia de   categoria igual ou superior à do portador, devidamente identificada com carimbo, contendo nome e função. Essa
autorização  deverá ser entregue ao vigilante no momento da retirada do material, que examinará sua autenticidade e a entregará
no dia  imediatamente posterior, ao Fiscal do Contrato; 
9.77. Orientar também de que o vigilante, em suspeita de algo irregular, poderá solicitar a abertura de embrulhos ou volumes para
conferência de seu conteúdo, na presença de uma testemunha, retendo os que apresentarem qualquer irregularidade. Nos
casos  em que o suspeito se negar a apresentar os embrulhos ou volumes para conferência, o vigilante deverá acionar a Polícia
Militar  para que faça a averiguação; 
9.78. Ocorrendo o desaparecimento de materiais e/ou bens, por omissão ou negligência da Contratada, esta será
responsabilizada.  A empresa deverá ressarcir os danos da UFFS, ou de terceiros que se encontrem sob a responsabilidade da
Instituição, no prazo  de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão do Boletim de Ocorrência e notificação por escrito à empresa.
Não atendendo ao   pedido ou sendo rejeitadas as escusas da empresa de vigilância, o valor do dano será apurado mediante
procedimento com  respeito ao contraditório e à ampla defesa. Caso comprovada a responsabilidade, será descontado da garantia
oferecida ou da  próxima fatura mensal, sendo que a reincidência do fato ensejará a rescisão unilateral, sem prejuízos das perdas e
danos a serem  cobrados da empresa de vigilância; 
9.79. Deverá substituir imediatamente, após comunicação do preposto ou fiscal do contrato, os materiais,
equipamentos,   ferramentas e utensílios que apresentarem defeito, desgaste natural pelo uso ou qualquer outro motivo; de tal
modo que não  causem prejuízo à execução do contrato. 
9.80. Deverá, na forma do art. 168 da CLT e da Norma Regulamentadora 07, enquanto viger o Contrato, realizar exames
de   saúde física e mental dos vigilantes que forem destacados para a execução do objeto do Contrato (exames admissional,
periódico  e demissional). 
9.81. Ligar e desligar diariamente os equipamentos de alarmes instalados na UFFS, bem como zelar pelo seu
perfeito  funcionamento; 
9.82. Informar ao setor responsável pela manutenção dos elevadores em caso de desempenho anormal dos mesmos; 
9.83. Monitorar os ativos de TI da UFFS, atuando de maneira preventiva e pró-ativa, informando os responsáveis pelos
ativos  sobre desempenho anômalo dos sistemas ou incidentes; 
9.84. Disponibilizar acesso à imagem da sala de gravação em tempo real aos gestores e fiscais nomeados em Portaria  da UFFS; 
9.85.   Deslocar equipe tática móvel até o local onde se encontra instalado o sistema de alarme e câmeras, toda vez que o
mesmo  for acionado ou receber o alerta de corte de linha telefônica ou energia elétrica, para verificar as causas do disparo/alerta,
ou por qualquer outro motivo em que a central de monitoramento não esteja enviando mensagem, tomando as providências
necessárias  para o restabelecimento da normalidade; 
9.86. Registrar os incidentes no sistema de suporte com as respectivas ações e/ou soluções executadas; 9.87. Intervir diante de
alertas/incidentes específicos, como por exemplo, alarme de incêndio; 
9.88. A Contratada, após estudo criterioso do local de instalação do sistema de vigilância, aprovação do projeto por parte
da   UFFS e execução dos serviços, deverá responsabilizar-se integralmente pelo projeto, de modo a aplicar componentes
com   características e quantidades tais que atendam, com eficiência e segurança, às necessidades do Contratante, com a
devida  Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
9.88.1. Apresentar a ART de execução dos serviços de instalação, antes do início da execução. 
9.89. Ao término do contrato, seja ele por término da vigência ou rescisão unilateral ou amigável, a CONTRATADA
deverá  disponibilizar os arquivos dos últimos 30 (trinta) dias de filmagens para a UFFS, comprovando de que os mesmos já não
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estão  mais salvos ou de posse da contratada. 
 

10. FORMAS E CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob
a  forma ELETRÔNICA, com adoção do  critério de julgamento pelo menor preço global do grupo.

Regime de Execução
10.2. O regime de execução será por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação. 

Exigências de habilitação 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica
10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de  identificação em todo o território nacional; 
10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva  sede; 
10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação   ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor; 
10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da  União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a  qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada  de documento comprobatório de seus administradores; 
10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência  da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de  Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.11. Autorização para funcionamento das empresas que atuam na área de segurança e vigilância privada e eletrônica
concedida  pelo Departamento de Polícia Federal, nos termos da Lei nº. 7.102, de 20 de junho de 1983, Decreto nº 89.056, de 24
de  novembro de 1983 e Portaria nº. 3.233, de 10 de dezembro de 2012, e atualizações.
10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os   créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade  Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da  Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa  ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em  cujo exercício contrata ou concorre; 
10.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento  diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de  contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 
10.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa  física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME
nº 116,  de 2021), ou de sociedade simples; 
10.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput,  inciso II); 
10.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos  exercícios sociais, comprovando; 
10.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.23.2 capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis  inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 
10.23.3 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
10.23.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
10.23.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há  menos de 2 (dois) anos; 
10.23.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
10.24. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante no Encarte J
deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa  privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os
seguintes  requisitos:
10.24.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último  exercício
social; e 
10.24.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício  (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar  justificativas. 
10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão  substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por  profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica e Qualificação Técnico-Profissional 
10.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação; 
10.27.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante  acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
10.28. Comprovação de regularidade da empresa licitante e seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional
de  Engenharia e Agronomia (CREA) da sua região, através de certidão de registro de pessoa jurídica, dentro da validade, na
forma   da Lei no 5.194/66 em atendimento à Resolução do CONFEA no 413 (27/06/1997), Resolução no 266 (15/12/79) e
Resolução no   1.007 (05/12/2003). A licitante deverá possuir profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro). A
contratação do   responsável técnico deve ser comprovada por meio da apresentação de cópia autenticada da CTPS, OU do
contrato social em  caso de acionista/sócios, E/OU de contrato de trabalho. 
10.28.1. A comprovação do item acima, refere-se aos serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou  de
quaisquer outros meios de vigilância eletrônica, considerados estes serviços de engenharia, assim deverá a licitante estar
registrada no CREA e possuir profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados   técnicos
compatíveis com o serviço a ser executado, conforme item 9.1. do Anexo VI-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
10.28.2. Os serviços supracitados podem ser objeto de subcontratação, neste caso a licitante deverá apresentar os  documentos de
habilitação exigidos em Edital da empresa subcontratada. 

Qualificação Técnico-Operacional 
10.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior   com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas  jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 
10.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as  seguintes características mínimas: 

Vigilância Eletrônica 
10.30.1. Atestado(s) de capacidade técnica profissional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou   privado,
comprovando que o profissional acompanhou execução de objeto de natureza semelhante ao da licitação, sem  qualquer restrição
na qualidade dos materiais, serviços, bem como nas condições comerciais, devendo conter o nome, o  endereço e o telefone de
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contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma de que a Universidade Federal da Fronteira  Sul possa valer-se para manter
contato com a(s) empresa(s) declarante(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s)
profissional(is) que se responsabilizaram pela execução dos serviços, emitidas pelo  CREA da região em que foram realizados,
comprovando obrigatoriamente, os seguintes quesitos, em um mesmo atestado  ou na somatória de atestados: 
a) Execução de serviços de infraestrutura física, incluindo rede subterrânea ou rede aérea; 
b) Instalação e configuração de equipamentos para sala de gravação, contendo pelo menos uma central de controle e estação de
monitoramento; 
c) Instalação e configuração inicial de no mínimo 50 (cinquenta) câmeras IP ́s.
10.30.2. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,  tenham dado
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência  de orientação proposta,
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Postos de Vigilantes 
10.31. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início
de  sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES
/MP n.  5, de 2017. 
10.32. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados, a apresentação e o somatório de diferentes   atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade   técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável  por força da IN SEGES/ME nº 98
/2022. 
10.32.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
10.32.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando,   quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em  que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 
10.33. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária  especificadas no contrato social vigente; 
10.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados
de  tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
10.35. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte  será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação para 30 (trinta) meses é de R$ 8.611.669,87 (oito milhões, seiscentos e onze mil,
, conforme custos unitários apostos no Encarte F.seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos)

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral  da União. 
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
I) Gestão/Unidade: 26440 - UFFS; 
II) Fonte de Recursos: 1000000000; 
III) Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0040; 
IV) Elemento de Despesa: 339037; 
V) Plano Interno: MR006N0100N. 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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